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COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

Secretaria interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

DADOS DO INTERESSADO: 

Razão Social:.................................................................................................................................... 

Endereço:......................................................................................................................................... 

Fone:................................................................E-mail:...................................................................... 

Nome:........................................................................................................................................... 

 

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOSacima, atestando que foram 

fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para elaboração da proposta 

comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação. 

 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a V. Sa. 

preencher o  recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras e 

Licitações pelo e-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Itapevi da comunicação por 

meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos ainda, consultas ao site:www.itapevi.sp.gov.br, para eventuais 

comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas acerca do processo 

licitatório. 

 

 

................................,...........de........................de2019. 

   (LOCAL) 

 

 

 

_____________________________ 

Adquirente/assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PESADOS, COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO 

EQUIPAMENTO 

Licitação diferenciada com itens de ampla participação e itens exclusivos para ME, EPP e 

MEI, nos termos do Art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006 

 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019 

 

PROCESSO SUPRI nº 230/2019 

 

O Município de Itapevi, através de sua Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos, faz saber que, que se acha aberta nesta Municipalidade a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2019, licitação do tipo menor preço, sob o 

regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, COM COMBUSTÍVEL, 

MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, conforme objeto 

sob o título específico, indicado no item "1" deste edital e seus anexos. 

 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, legislação estadual aplicável à espécie, por força do disposto no 

artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Itapevi e, da Lei Complementar nº. 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e em especial, pelas normas e condições 

expressas neste edital. 

 

Os interessados em obter a cópia do Edital e seus respectivos anexos deverão dirigir-se ao 

Departamento de Compras e Licitações, localizado na Rua Agostinho Ferreira Campos, nº. 

675 – 2º Andar –Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP, devendo para tanto ser recolhida a quantia 

de R$ 38,00 (trinta e oito reais), referente às cópias por edital, ou gratuitamente na página da 

Internet http://www.itapevi.sp.gov.br. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

Os interessados em participar da presente licitação deverão entregar os envelopes n º 01 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n º 02 – PROPOSTA COMERCIAL, na Secretaria de 

Suprimentos, à Comissão Permanente de Licitação situada na Rua Agostinho Ferreira 

Campos, 675 – 2º andar, Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, até às 09h00 do dia 05 de Julho de 

2019, para abertura em seguida. 

 

Pedidos de esclarecimentos poderão ser protocolados no Departamento de Compras e 

Licitações localizado à Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, 2º Andar, – Vila Nova Itapevi - 

Itapevi/SP, ou encaminhado no e-mail – licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, COM COMBUSTÍVEL, 

MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO,conforme 

especificações técnicas, que constam no ANEXOIII, que faz parte integrante deste Edital. 

 

2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelas normas gerais da Lei Federal nº 

8.666/1993 e pelos procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 4.538/2008 e suas 

alterações. 

 

2.2. A existência de preços registrados não impede o Município de Itapevi, sempre que 

julgar conveniente e oportuno, de efetuar contratações por meio de procedimento 

licitatório específico ou diretamente, respeitada a legislação vigente. 
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2.3. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o 

interessado será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de entrega, nas 

condições preestabelecidas. 

 

2.4. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas por intermédio de 

emissão de nota de empenho, número do pedido e ordem de serviço. 

 
3. DO PRAZO DE VALIDADE 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de Itapevi e a 

vencedora do presente certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, à luz do disposto no artigo 15, § 3º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações subsequentes. 

 

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços a Prefeitura do Município de 

Itapevi não ficará obrigada a utilizar os serviços, objeto desta licitação, exclusivamente pelo 

sistema de Registro de Preços, podendo cancelar ou realizar licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou qualquer forma de indenização à empresa 

detentora da ATA, assegurada, no entanto, à detentora da Ata de Registro de Preços a 

preferência em igualdade de condições.  

 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação onerará a verba das 

seguintes dotações: 

 

 

ÓRGÃO 

 

U.O 

 

U.D 

 

FUNÇÃO 

 

SUB- 

FUNÇÃO 

 

PROGRAMA 

 

AÇÃO 

 

NATUREZA 

DESPESA 

 

DESP. 

 

FONTE 

RECURSO 

 

CODIGO DE 

APLICAÇÃO 

10 01 00 15 451 0010 1027 4.4.90.51.91 1126 07 1000151 

 

5. DAS INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

 

5.1. Maiores informações e esclarecimentos referentes a presente Licitação serão fornecidas 

pela "Comissão Permanente de Licitação”, desde que solicitado por escrito, somente até o 

2º (segundo) dia útil anterior a data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes, 

desde que devidamente protocolados no Departamento de Compras e Licitações desta 

Prefeitura das 08:00 até às 17:00, ou pelo e-mail licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 

 

5.2. Caso isto não ocorra, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação 

para participação no presente certame. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. São condições para participação desta licitação: 

 

6.2. .“Cota Reservada” – o lote 02 constante do Anexo I deste edital será destinado 

exclusivamente para Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, conforme disposto no inciso III, do Art.48 da LC 123/2006. Não havendo 

interesse de empresas enquadradas nessas condições (ME/EPP/MEI), a participação nesse 

lote será livre.  
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6.3. O lote 01 constante do Anexo I deste edital será destinado à ampla concorrência, 

podendo participar todas e quaisquer empresas, inclusive as que estejam enquadradas 

como Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresa de Pequeno Porte. 

 

6.3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas do ramo pertinente ao objeto 

da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de 

habilitaçãoconstantesdeste Edital, para participar da licitação os interessados deverão: 

 

6.3.2. Entregar até o dia, horário e no local indicado no preâmbulo deste edital, junto à 

Comissão Permanente de Licitação, dois (02) envelopes, os quais deverão ser apresentados 

na forma prevista neste edital. 

 

6.3.3. Apresentar carta indicando seu representante, constando no texto AUTORIZAÇÃO 

(ANEXO VI)para que este acompanhe os trabalhos da presente licitação, sendo dispensada 

a carta quando o interessado estiver representado por sócio proprietário, devidamente 

comprovado no ato através do contrato social da licitante interessada, sendo que em 

ambos os casos, a autorização ou o contrato social deverão constar fora dos envelopes de 

documentação ou de proposta. A não apresentação da autorização cerceará o direito da 

licitante em ser representada na sessão pública, cabendo-lhe tão somente a entrega dos 

envelopes. 

 

6.4. Do credenciamento dos representantes 

 

6.4.1. Trata-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou trata-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrências de tal investidura;  

 

6.4.2. Trata-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 

com assinatura do representante legal, do qual constem poderes específicos para interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 

constitutivo da empresa na forma estipulada no item 6.2.1.; 

 

6.4.3. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto.  

 

6.4.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de declarar a intenção de interpor ou de 

renunciar ao direito de interpor recurso. 

 

7. SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA LICITAÇÃO, QUANDO: 

 

7.1. Declaradas inidôneas pela Administração Pública e não reabilitadas; 

 

7.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 

7.3. Aquelas que estiverem na data fixada para apresentação dos Envelopes, cumprindo 

penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar com a Prefeitura de Itapevi 

ou suas Autarquias; 
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7.4. Sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, salvo exceção 

constante no subitem 9.4. alíneab.1) do edital; 

 

7.5. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

7.6. De servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do art. 9º, inciso III, da Lei nº 8666/1993. 

 

8. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

8.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome e endereço da proponente, as seguintes indicações: 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

ENVELOPE Nº 01 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2019 

“DOCUMENTAÇÃO” 

PROPONENTE: 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

ENVELOPE Nº 02 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2019 

“PROPOSTA DE PREÇOS” 

PROPONENTE: 

 

9. O ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Serão julgados habilitados os interessados que apresentarem os seguintes documentos, 

que deverão vir contidos no "ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO", em uma via 

cada, no original ou em cópia devidamente autenticada, os quais, após rubricados, serão 

entranhados nos autos, passando a fazer parte integrante do processo da presente 

licitação. Todas as folhas deverão ser preferencialmente numeradas sequencialmente e na 

ordem crescente. 

 

9.1.1. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato registro ou autorização para funcionamento, expedido por 

órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

 

9.2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual do certame; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no 

local do domicílio ou da sede da licitante; 

 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos 

de negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011. 

 

9.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual. 

 

9.2.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins habilitação, 

podendo, todavia, existir, no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, documento(s) 

que apresente(m) alguma restrição. 

 

9.2.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhsitadas 

ME/EPP (que assim se declararam durante o credenciamento), será assegurado, às mesmas, 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, assim considerado o momento 

imediatamente posterior a fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeitos de certidão negativa. 

 

9.2.1.3.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.2.1.2.  

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

 

9.2.1.4. Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativas, na forma da lei. 

 

9.3. QUANTO ÀQUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.3.1.Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no(s) qual(is) se indique(m) 

que a empresa já executou serviço similar ou superior à parcela de relevância do objeto, de 

no mínimo 30% (trinta por cento) das quantidades estimadas para cada lote que pretenda 

diputar relativo à locação de máquinas pesadas; 

 

9.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
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a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias 

da data prevista para a apresentação dos envelopes. 

 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 

(sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 

 

b.1)Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

c)Prova de que a Licitante possui, até a data da apresentação da documentação e 

propostas, Capital Social ou Patrimônio Líquido, maior ou igual a 7,00 % (sete por cento) do 

valor total estimado dos itens que pretenda ofertar. 

 
9.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

9.5.1. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista 

na Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147 de 07 de 

Agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo sugerido no ANEXO VII deste 

Edital.  

 

9.5.2. Declaração, firmada por representante legal, de que não está cumprindo pena de 

suspensão temporária, no Município de Itapevi, tampouco sanção de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei 

nº 8.666/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO VIII deste edital. 

 

9.5.3. Declaração, firmada por seu representante legal, de que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo ANEXO IX deste edital. 

 

9.5.4. Declaração, firmada por seu representante legal, de inexistência, de fatos 

impeditivos para sua habilitação na presente licitação e de que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo ANEXO X deste 

edital. 

 

9.6. DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

9.6.1. Na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente 

serão aceitos se emitidos no prazo de 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para 

entrega dos envelopes contendo Documentação e Proposta no preâmbulo deste Edital, 

salvo a certidão de falência referida no subitem 9.4. a) do edital; 

 

9.6.2. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que 

apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura a análise da veracidade dos 

mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade; 

 

9.6.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por membro da Comissão 

Permanente de Licitações no ato de sua apresentação. 
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9.6.4. Excepcionalmente em caso de greve geral da instituição emitente da Certidão 

Negativa e comprovada a real impossibilidade de obtenção de Certidão recente, poderá a 

Comissão Permanente de Licitação a seu exclusivo critério aceitar Certidão Negativa cujo 

prazo de validade tenha se expirado após o início da greve, desde que devidamente 

acompanhadas de cópias autenticadas de todos os recolhimentos do respectivo encargo, 

desde a data da emissão da respectiva Certidão Negativa até a data da abertura dos 

envelopes; 

 

9.6.4.1. Caso a empresa vencedora esteja dentro do caso acima, a mesma deverá 

apresentar a Certidão dentro da data de validade, logo que os serviços do órgão emitente 

estejam normalizados; 

 

9.6.5. Toda documentação deverá ser assinada por representante legal da empresa 

licitante, representação esta devidamente comprovada por documentação competente. 

 

10. DO ENVELOPE nº 02 "PROPOSTA DE PREÇOS" 

 

10.1. O Envelope n° 02 deverá conter em seu interior: 

 

10.1.1. CARTA PROPOSTA COMERCIAL, conforme ANEXO I, apresentada em via única, 

assinada pelo representante legal do proponente, contendo carimbo com a razão social da 

empresa, sem emendas, rasuras ou ressalvas, consignando o seguinte:  

 

a) Denominação, endereço, CNPJ, telefone, e-mail, inscrição municipal;  

 

b) Valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação; 

 

c) Prazo para execução:Os serviços serão solicitados pela Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos – Diretoria de Obras e deverão ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) 

horas do Serviço; 

 

d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da respectiva 

abertura; 

 

e) Forma de Pagamento:conforme item 16 do edital; 

 

f) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos 

serviços, objeto da presente licitação; 

 

g) Declaração de submissão a todas as cláusulas e condições do Edital relativo à licitação 

supra, bem como às disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993, que integrarão o ajuste 

correspondente; 

 

10.1.2. Os preçosunitários e total propostos não poderão ultrapassar os preços unitários e 

totais estimados pela PMI; 

 

10.1.3. Os Preços ofertados devem ser equivalentes aos praticados pelo mercado na data 

da apresentação da Proposta e expressos em moeda corrente no País; 

 
10.2. Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico 

análogo, conforme modelo ANEXO XI; 
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10.3. A apresentação da proposta significará a expressa aceitação pelas licitantes, de 

todas as disposições deste Edital; 

 

10.4. Considera-se data da apresentação da Proposta a data da abertura do certame; 

 

10.5. A proposta deverá ser datilografada/digitada ou apresentada por qualquer outro 

forma escrita, desde que legível, datada e assinada pelo representante legal da empresa 

devidamente identificado com nome, RG e cargo; 

 

10.6. Outras informações que o licitante julgar pertinentes deverão ser formuladas em 

papel timbrado da empresa;  

 

10.7. O preço ofertado deverá ser fixo e irreajustável, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transporte, frete, pedágio, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, ora relacionadas à contratação do objeto 

da presente licitação.  

 

11. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

 

11.1. No local, hora e dia designado no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes 

ou de seus representantes que comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir ao 

ato, a Comissão Permanente de Licitações iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 

DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou 

seus representantes credenciados, procedendo, em seguida, à abertura do envelope 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

11.1.1. Os documentos contidos nos Envelopes nº 01 – Documentos de habilitaçãoserão 

examinados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações, bem 

como, pelos proponentes ou seus representantes credenciados. 

 

11.1.2. Qualquer manifestação (sobre os trabalhos) deverá ser feita durante a fase de 

abertura do Envelope nº 01 – Documentação, através de pessoas devidamente 

credenciadas pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda 

e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da 

Comissão e licitantes ou seus credenciados. 

 

11.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a 

mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa Oficial do Estado, 

para o conhecimento de todos os participantes. 

 

11.1.4. Os envelopes PROPOSTA, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das 

mesmas, após a publicação do resultado na Imprensa Oficial do Estado, e, decorrido o 

prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este. 

 

12. CRITÉRIOS PARA O JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1.1. Serão inabilitados à presente licitação os participantes que: 

 

a) Apresentarem a documentação incompleta com borrões, rasuras, entrelinhas, 

cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva; 

 

b) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas no item “11” e seus subitens. 
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12.1.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a reapresentação de nova documentação, escoimadas das causas 

que ensejaram a inabilitação. 

 

12.1.3. Após a fase de Habilitação não será permitido aos licitantes, desistir de participar da 

Licitação, sob pena de sujeitarem-se às sanções previstas na Lei Federal 8.666/1993 e suas 

alterações salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente a ser analisado e aceito 

pela "COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO", à luz do disposto no artigo 43, § 6º da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

12.1.4. As empresas de pequeno porte e microempresas (que assim se declararam) que 

apresentarem os documentos de regularidade fiscal e trabalhista com alguma restrição 

terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em for 

declarado vencedor do certame (após a abertura das propostas), prorrogável por igual 

período a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa, para a posterior abertura da fase recursal. 

 

12.1.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 

nº 8.666/1993, sendo facultado à esta  Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

13.1. Na classificação da Proposta será considerado o “MENOR PREÇO POR LOTE”, 

atendidas as especificações do ANEXO III deste Edital. 

 

13.2. Não serão consideradas, para efeito de julgamento, quaisquer condições ou 

vantagens não previstas no Edital, nem preços ou vantagens baseados em ofertas de outras 

licitantes. 

 

13.2.1. No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 

 

13.2.1.1. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo preço, a 

decisão se dará por sorteio.  

 

13.2.1.2. Se entre as empresas melhor classificadas houver uma enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, com preço igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada esta poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora no prazo de 02 (dois) dias úteis, situação em que o objeto 

será adjudicado em seu favor. 

 

13.2.1.3. No caso de empate entre os preços apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no limite de 10% (dez por cento) estabelecido no item 

13.2.1.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

 

13.2.1.4. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no item 13.2.1.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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13.2.1.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

13.2.1.6. O sorteio será realizado em ato público, para o qual todos os Licitantes classificados 

serão convocados, indicando-se o dia, a hora e o local do evento, decorridos 30 (trinta) 

minutos da hora marcada para o sorteio, sem que compareçam todos os convocados, o 

sorteio realizar-se-á com a presença de qualquer número de Licitantes presentes. 

 

13.2.1.7. O julgamento das propostas poderá ser feita em sessão pública, previamente 

designada, intimados os proponentes presentes ao ato, sendo os ausentes intimados por 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

13.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

 

13.3.1. Que não atendam as exigências do ato convocatório da Licitação; 

 

13.3.2. Com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou 

com valor zero. 

 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. A(s) empresa(s) vencedora(s), após a HOMOLOGAÇÃO do procedimento e 

Adjudicação do objeto, será(ão) convocada(s) para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da notificação.  

 

14.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por Representante Legal, 

credenciado, Diretor ou Sócio da Empresa, devidamente acompanhado, respectivamente, 

de Procuração, Credenciamento ou Contrato Social e Cédula de Identificação.  

 

14.3. O não comparecimento do licitante vencedor para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, faculta à Municipalidade a convocar sucessivamente os demais licitantes, segundo 

a ordem de  classificação, a qual será feita em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, observadas as 

formalidades do artigo 64 e parágrafos da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 

15. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

15.1. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação, 

somente serão recebidos e julgados nos termos do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

alterações subsequentes. 

 

15.2. Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 

 

a) Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados. 

 

b) Serem assinados por Representante legal do licitante, endereçados e protocolados no 

Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura. Os recursos somente serão aceitos 

se forem interpostos dentro do prazo legal conforme estipula o artigo 109, inciso I da Lei 

Federal nº. 8666/1993 e suas alterações. 

 

c) Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

15.3. Na contagem dos prazos recursais será excluído o dia do inicio e incluído o dia do 

vencimento. 
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15.4. Os recursos eventualmente interpostos contra a decisão de habilitação, inabilitação 

e julgamento da proposta serão recebidos nos seus regulares efeitos, não o sendo nos 

demais casos. 

 

15.5. É facultado a qualquer licitante formular impugnações ou protestos, por escrito 

relativamente aos termos deste Edital, até o segundo dia útil anterior à data de abertura dos 

envelopes de Habilitação constante no preâmbulo deste Edital. 

 
15.6. A impugnação do Edital deverá ser por escrito, dirigida à Comissão Permanente de 

Licitações e protocolada na Seção de Protocolo no Departamento de Compras e Licitações 

da Prefeitura do Município de Itapevi, situado na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – 2º 

andar, Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

 

16. DOS PAGAMENTOS 

 

16.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, após 

a apresentação da fatura dos serviços executados medidos e aprovados e liberados pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras. 

 

16.2. Quando a emissão da Nota Fiscal, a Detentora deverá fazer constar no corpo da 

mesma: o número da nota de empenho, número do pedido, número da ata de registro de 

preços e o número desta Concorrência Pública para Registro de Preços. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

17.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

 

17.3. O atraso injustificado na execução contratual, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente; 

 

b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  

 

c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não 

executado, ou executado em desacordo com as especificações técnicas, para atraso 

superior a 10 (dez) dias, caracterizando-se inexecução parcial;  

 

d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução 

total;  

 

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em 

inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes, bem como as faltas graves que impliquem a 

rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente;  
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao 

interesse público de difícil reversão.  

 

17.4. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

 

17.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer 

de força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e 

aceitos pela Administração.  

 

17.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 

guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações 

civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das 

partes contratantes.  

 

17.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos/Diretoria de 

Obras, se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.  

 

17.7. As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento 

da intimação escrita, expedida pela PREFEITURA.  

 

17.8. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento.  

 

17.9. À CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração das multas impostas, 

devendo o pedido ser dirigido, por escrito, ao Sr. Secretário de Infraestrutura, dentro de 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este decidir em igual 

prazo, relevando ou não a penalidade.  

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

 

18.1. Prestar os serviços conforme Memorial Descritivo; 

 

18.2. Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à execução dos 

serviços; 

 

18.3. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente Licitação. Ocorrendo quaisquer 

hipóteses expressas, fica claro que mesmo havendo a fiscalização ou acompanhamento 

por parte da Administração, a Detentora não será eximida das responsabilidades previstas 

no Edital. 

 

18.4. Manter-se durante toda execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Licitação, nos termos do artigo 55, XIII da Lei nº. 8.666/1993. 

 

18.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comercias não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do presente Edital. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.1. A aceitação da PROPOSTA COMERCIAL vencedora pela Prefeitura obriga o seu 

proponente à execução integral dos serviços pelo preço e condições ofertados, não 

cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços 

não previstos em sua PROPOSTA COMERCIAL, qualquer que seja o erro ou omissão. 

 

19.2. Pela elaboração e apresentação da "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA", as empresas 

não terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.  

 

19.3. A simples apresentação dos envelopes, contendo os "DOCUMENTOS" e a "PROPOSTA", 

pela empresa, implica na aceitação de todos os termos deste Edital e seus ANEXOS. 

 

19.4. A Prefeitura poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos 

complementares para perfeito juízo e atendimento da "DOCUMENTAÇÃO" ou "PROPOSTA" 

apresentada, na forma do artigo 43, § 3º da Lei Federal 8.666/1993, desde que o documento 

ou informação não conste originalmente da proposta. 

 

19.5. A autoridade administrativa poderá revogar a Licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, podendo também anulá-la, sempre mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba aos licitantes o direito a 

qualquer indenização, reembolso ou compensação, garantida aos interessados a ampla 

defesa, na forma do artigo 49 § 3º da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 

19.6. Não será permitida a execução dos serviços Licitados sem que a Prefeitura emita 

previamente a respectiva autorização. 

 

19.7. É vedada a sub-contratação do objeto da licitação. 

 

19.8. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos 

serão resolvidos pelo Departamento de Compras e Licitações, com base na legislação em 

vigor, constante no item 2 deste Edital. 

 

19.9. Para todas as questões suscitadas na execução dos serviços, não resolvidas 

administrativamente, fica eleito o Foro da Comarca de Itapevi, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19.10. Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, que é publicado na 

Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Grande circulação no Estado no “site” e 

afixado no quadro de editais desta Prefeitura. 

 

19.11. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO II – Preço estimado; 

ANEXO III – Memorial Descritivo; 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO VI – Modelo de Credenciamento; 

ANEXO VII – Modelo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

15 

Concorrência Pública nº 00/2019  Processo SUPRI 230/2019 

       

ANEXOVIII – Modelo de Declaração de que trata o Art. 87, III e IV da lei Federal nº 8.666/1993 

ANEXO IX – Modelo de declaração de que trata o ART. 7°, INC. XXXIII da CF;  

ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação;  

ANEXOXI – Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico 

análogo;  

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, 03 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Ramon Medrano de Almada 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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ANEXO I 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Razão Social, Endereço completo, Telefone, E-mail e CNPJ/MF) 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

 

Concorrência Pública nº 009/2019 

 

Processo SUPRI Nº 230/2019 

 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

....................................., Inscrição Municipal nº ...................................., estabelecida à Av./Rua 

....................................., nº ..........., bairro ......................., na cidade de  ...................., telefone  

............., email   ................................., vem pela presente apresentar abaixo sua proposta de 

preços para EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, COM 

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, 

conforme memorial descritivo ANEXO III e demais exigências do presente edital.  

 

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE. 

EQPTOS 

QTDE. 

HORAS

/MÊS 

QTDE. 

HORAS

/ANO 

UNID 
VALOR/ 

HORA 

VALOR ANUAL 

TOTAL 

1 

Vibro acabadora de esteira, 

com nivelamento eletrônico e 

mesa com largura mínima de 

5,00 m 

1 100 1200 hora 
  

2 

Fresadora de asfalto, largura 

de fresagem de 1020 mm e 

profundidade de corte de 120 

mm 

1 100 1200 hora 
  

3 

Rolo compactador de pneus, 

autopropelido com pneus lisos, 

diesel, potência nominal bruta 

de 100 hp, com peso 

operacional mínimo de 9 ton 

1 100 1200 hora 
  

4 

Rolo compactador chapa-

chapa, autopropelido, com 

potência nominal bruta de 100 

hp, com dois cilindros lisos de 

1,42 m de largura, tanque de 

água acoplado, com peso 

operacional mínimo de 9 ton 

1 100 1200 hora 
  

7 

Semirreboque “carrega tudo”, 

pescoço desmontável 

(removível), rebaixado, com 

PBT mínimo de 45 ton, 3,00 m 

de largura com caminhão 

trator, potência mínima 500 hp, 

6 X 4, com CMT mínima de 60 

ton 

1 100 1200 hora 
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8 

Espargidor de asfalto 

hidrostático com sistema 

hidráulico para acionamento 

de bombas e barra 

espargidora com capacidade 

para armazenamento de no 

mínimo 6000 litros de produto 

asfáltico 

1 100 1200 hora 
  

            TOTAL   

 

 

LOTE 02 - COTA RESERVADA – ME/EPP/MEI 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE. 

EQPTOS 

QTDE. 

HORAS

/MÊS 

QTDE. 

HORAS

/ANO 

UNID 
VALOR/ 

HORA 

VALOR ANUAL 

TOTAL 

5 

Rolo autopropelido, modelo 

chapa-chapa, com peso 

operacional mínimo de 1200 

kg, com potência nominal 

bruta de 15 hp 

1 100 1200 hora 
  

6 

Placa vibratória, com peso 

operacional mínimo 100 kg e 

potência mínima de 4,0 hp 

1 100 1200 hora 
  

9 
Vassoura mecânica acoplada 

em minicarregadeira 
1 100 1200 hora 

  

10 

Caminhão com potência 

mínima de 150 cv, equipado 

com gerador, lavadora de 

autopressão, com reservatório 

mínimo de 3000 litros de água 

para limpeza de pavimento 

1 100 1200 hora 
  

            TOTAL   

        TOTAL GERAL 

  

Total geral por extenso: R$___________________(____________________________________________); 

 

a) Prazo para execução: Os serviços serão solicitados pela Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos – Diretoria de Obras e deverão ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) 

horas da solicitação. 

 

b) Condições de pagamento: na forma do item 16 do edital; 

 

c) Declaramos que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por acordo das 

partes; 

 

d) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos serviços, 

objeto da presente licitação; 
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e) Declaramos, outrossim, que por ser de nosso conhecimento, nos submetemos a todas as 

cláusulas e condições do Edital relativo à licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº. 8.666/1993, que integrarão o ajuste correspondente. 

 

 

 

Local e data_____________________________,____/_________________/_______. 

 

 

 

Nome e Cargo: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura de sócio/proprietário ou 

Representante legal/carimbo da empresa 
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ANEXO II 

 

PREÇO ESTIMADO  

 

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE. 

EQPTOS 

QTDE. 

HORAS

/MÊS 

QTDE. 

HORAS

/ANO 

UNID 
VALOR/ 

HORA 

VALOR ANUAL 

TOTAL 

1 

Vibro acabadora de esteira, 

com nivelamento eletrônico e 

mesa com largura mínima de 

5,00 m 

1 100 1200 hora  R$ 400,33   R$ 480.396,00  

2 

Fresadora de asfalto, largura 

de fresagem de 1020 mm e 

profundidade de corte de 120 

mm 

1 100 1200 hora  R$ 790,67   R$ 948.804,00  

3 

Rolo compactador de pneus, 

autopropelido com pneus lisos, 

diesel, potência nominal bruta 

de 100 hp, com peso 

operacional mínimo de 9 ton 

1 100 1200 hora  R$ 250,00   R$ 300.000,00  

4 

Rolo compactador chapa-

chapa, autopropelido, com 

potência nominal bruta de 100 

hp, com dois cilindros lisos de 

1,42 m de largura, tanque de 

água acoplado, com peso 

operacional mínimo de 9 ton 

1 100 1200 hora  R$ 251,67   R$ 302.004,00  

7 

Semirreboque “carrega tudo”, 

pescoço desmontável 

(removível), rebaixado, com 

PBT mínimo de 45 ton, 3,00 m 

de largura com caminhão 

trator, potência mínima 500 hp, 

6 X 4, com CMT mínima de 60 

ton 

1 100 1200 hora  R$ 351,67   R$ 422.004,00  

8 

Espargidor de asfalto 

hidrostático com sistema 

hidráulico para acionamento 

de bombas e barra 

espargidora com capacidade 

para armazenamento de no 

mínimo 6000 litros de produto 

asfáltico 

1 100 1200 hora  R$ 229,00   R$ 274.800,00  

            TOTAL  R$ 2.728.008,00  

 

 

LOTE 02 - COTA RESERVADA – ME/EPP/MEI 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE. 

EQPTOS 

QTDE. 

HORAS

/MÊS 

QTDE. 

HORAS

/ANO 

UNID 
VALOR/ 

HORA 

VALOR ANUAL 

TOTAL 

5 

Rolo autopropelido, modelo 

chapa-chapa, com peso 

operacional mínimo de 1200 

kg, com potência nominal 

bruta de 15 hp 

1 100 1200 hora  R$ 87,33   R$ 104.796,00  
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6 

Placa vibratória, com peso 

operacional mínimo 100 kg e 

potência mínima de 4,0 hp 

1 100 1200 hora  R$ 45,00   R$ 54.000,00  

9 
Vassoura mecânica acoplada 

em minicarregadeira 
1 100 1200 hora R$ 155,00 R$ 186.000,00 

10 

Caminhão com potência 

mínima de 150 cv, equipado 

com gerador, lavadora de 

autopressão, com reservatório 

mínimo de 3000 litros de água 

para limpeza de pavimento 

1 100 1200 hora  R$ 373,33   R$ 447.996,00  

            TOTAL  R$ 792.792,00 

        TOTAL GERAL R$ 3.520.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 
Tel.: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

21 

Concorrência Pública nº 00/2019  Processo SUPRI 230/2019 

       

 

ANEXO III 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para eventual locação de máquinas e equipamentos pesados, com 

combustível, motorista/operador, transporte do equipamento e manutenção por conta da 

contratada, conforme condições estabelecidas neste memorial. 

 

1.2. Das especificações e quantidades estimadas: 

ITEM QTDADE. 

EQUIPTOS. 

QTD.  

HORAS/ 

MES 

QTD. 

HORAS/ 

ANO 

UNID DESCRIÇÃO 

01 01 100 1200 hora 
Vibro acabadora de esteira, com nivelamento 

eletrônico e mesa com largura mínima de 5,00 m 

02 01 100 1200 hora 
Fresadora de asfalto, largura de fresagem de 1020 

mm e profundidade de corte de 120 mm 

03 01 100 1200 hora 

Rolo compactador de pneus, autopropelido com 

pneus lisos, diesel, potência nominal bruta de 100 

hp, com peso operacional mínimo de 9 ton 

04 01 100 1200 hora 

Rolo compactador chapa-chapa, autopropelido, 

com potência nominal bruta de 100 hp, com dois 

cilindros lisos de 1,42 m de largura, tanque de água 

acoplado, com peso operacional mínimo de 9 ton 

05 01 100 1200 hora 

Rolo autopropelido, modelo chapa-chapa, com 

peso operacional mínimo de 1200 kg, com potência 

nominal bruta de 15 hp 

06 01 100 1200 hora 
Placa vibratória, com peso operacional mínimo 100 

kg e potência mínima de 4,0 hp 

07 01 100 1200 hora 

Semirreboque “carrega tudo”, pescoço 

desmontável (removível), rebaixado, com PBT 

mínimo de 45 ton, 3,00 m de largura com caminhão 

trator, potência mínima 500 hp, 6 X 4, com CMT 

mínima de 60 ton 

08 01 100 1200 hora 

Espargidor de asfalto hidrostático com sistema 

hidráulico para acionamento de bombas e barra 

espargidora com capacidade para 

armazenamento de no mínimo 6000 litros de 

produto asfáltico 
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09 01 100 1200 hora Vassoura mecânica acoplada em minicarregadeira 

10 01 100 1200 hora 

Caminhão com potência mínima de 150 cv, 

equipado com gerador, lavadora de autopressão, 

com reservatório mínimo de 3000 litros de água 

para limpeza de pavimento 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Contratação necessária para a realização de obras de fresa e recape nas ruas do Município. 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal correspondente à quantidade de 

locações realizadas no mês, acompanhadas de relatório de medição.  

3.2. Na nota fiscal deverão constar número do processo, número do empenho e número da 

Ata de registro de preços.  

3.3. Caberá à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos a fiscalização dos serviços, por 

Servidor Responsável designado e com visto do operador do equipamento, em duas vias, 

ficando uma via com o solicitante do serviço e outra anexada na medição da licitante 

vencedora.  

3.4. O atendimento deverá ser efetuado de acordo com a solicitação da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, que definirá a data, hora e local, devendo a licitante 

vencedora disponibilizar a(s) máquina(s) em até 48h (quarenta e oito) horas do pedido.  

3.5. A licitante vencedora será responsável pela mão de obra, combustível, manutenção e 

transporte do equipamento, bem como pela segurança do trabalho de seus funcionários e 

pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se ainda por eventuais danos pessoais e 

materiais causados a terceiros durante a execução do serviço.  

3.5.1. Caberá à licitante vencedora todo e qualquer gasto com transporte, alimentação e 

hospedagem, bem como todo e qualquer custo inerente aos funcionários, máquinas e 

caminhões.  

3.5.2. A licitante vencedora é a única responsável pela manutenção e conservação do(s) 

equipamento(s), sendo que em caso de quebra deverá adotar todas as medidas pertinentes 

para imediatamente consertá-la ou substituí-la, possibilitando a realização dos serviços.  

3.5.2.1. Não poderá haver interrupção do trabalho do equipamento por falta de operador, 

quebra ou manutenção. A licitante vencedora se obriga a colocar imediatamente outro 

equipamento equivalente ao contratado.  

3.6. Os equipamentos ofertados deverão estar regularmente documentados, dentro das 

normas de trânsito vigente, devendo esses documentos pertencerem à licitante vencedora.  

3.6.1. O Município de Itapevi poderá, a qualquer tempo, requisitar da licitante vencedora, os 

documentos referentes aos equipamentos ofertados para comprovar a devida regularidade 

dos veículos dentro das normas de trânsito vigente conforme item 3.6.  



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 
Tel.: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

23 

Concorrência Pública nº 00/2019  Processo SUPRI 230/2019 

       

3.7. Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para prestarem os serviços no mínimo 

08h diárias de segunda a sexta feira em dias úteis e eventualmente aos sábados, domingos, 

feriados e período noturno.  

3.8. A manutenção e o abastecimento do(s) equipamento(s) pela licitante vencedora 

deverão ser efetuados fora do horário normal de trabalho.  

3.9. Os operadores dos equipamentos deverão ser habilitados e registrados na licitante 

vencedora, com experiência nesse tipo de serviço, estando com todos os documentos 

funcionais regularizados e devidamente uniformizados.  

3.10. Todas as máquinas deverão estar identificadas a “Serviço da Prefeitura de Itapevi”, bem 

como seus funcionários devidamente uniformizados e identificados por meio de crachás. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da sua assinatura.  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº ___/___ 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 009/2019 

 

Aos _________ dias do mês de ___________ do ano de ________, nas dependências do 

Departamento de Compras e Licitações, situado na Rua Agostinho Ferreira Campos, nº. 675 – 

2º Andar –Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP, o SecretáriMunicipaldeInfraestrutura e Serviços 

Urbanos, Ramon Medrano de Almada, RG nº: _________  e CPF: _____________ após a 

homologação do resultado obtido na Concorrência Pública acima, RESOLVE, nos termos do 

artigo 15, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o Decreto Municipal n° 4538/2008, REGISTRAR 

O(S) PREÇO(S)PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, COM 

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, em 

conformidade com o item 1 deste instrumento, oferecido pela seguinte empresa: 

 

Foram registrados os preços que constam do item I desta ata, ofertados pela empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob n° ________________, com sede na 

_________________________, neste ato representada legalmente pelo(a) Sr.(a) 

________________________________, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 

______________________ e C.P.F. nº __________________________: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PESADOS, COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E 

MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO,nas condições, especificações técnicas e demais 

exigências estabelecidas no Edital e Anexos da Concorrência Pública que lhe deu origem. 

 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contado a 

partir de sua assinatura, de acordo com disposições do Decreto Municipal n° 4538/2008, e 

da Lei Federal n° 8.666/1993, no que couber. 

 

2.2. A Administração Municipal não será obrigada a utilizar os serviços objeto desta licitação, 

podendo licitar quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à Detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1. Os preços a serem registrados na presente Ata referem-se ao preço ofertado pela 

empresa signatária, consoante documentação pertinente anexa. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 

 

3.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços e bens 
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registrados, cabendo ao Departamento de Compras e Licitações promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 

3.4. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, se tornarem 

superiores aos preços praticados no mercado, o órgão gerenciador da Ata deverá 

convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado. 

 

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

3.5. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador da Ata (Departamento de Compras e Licitações) 

poderá: 

 

3.5.1. Liberar a Detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 

ocorrer antes da ordem de serviço. 

 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Compras e Licitações deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

3.7. O Departamento de Compras e Licitações promoverá pesquisa no mercado, de forma 

a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, 

condição indispensável para a continuidade da aquisição dos materiais. 

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal correspondente à quantidade de 

locações realizadas no mês, acompanhadas de relatório de medição.  

4.2. Na nota fiscal deverão constar número do processo, número do empenho e número da 

Ata de registro de preços.  

4.3. Caberá à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos a fiscalização dos serviços, por 

Servidor Responsável designado e com visto do operador do equipamento, em duas vias, 

ficando uma via com o solicitante do serviço e outra anexada na medição da licitante 

vencedora.  

4.4. O atendimento deverá ser efetuado de acordo com a solicitação da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, que definirá a data, hora e local, devendo a licitante 

vencedora disponibilizar a(s) máquina(s) em até 48h (quarenta e oito) horas do pedido.  

4.5. A licitante vencedora será responsável pela mão de obra, combustível, manutenção e 

transporte do equipamento, bem como pela segurança do trabalho de seus funcionários e 

pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se ainda por eventuais danos pessoais e 

materiais causados a terceiros durante a execução do serviço.  

4.6. Caberá à licitante vencedora todo e qualquer gasto com transporte, alimentação e 

hospedagem, bem como todo e qualquer custo inerente aos funcionários, máquinas e 

caminhões.  

4.7. A licitante vencedora é a única responsável pela manutenção e conservação do(s) 

equipamento(s), sendo que em caso de quebra deverá adotar todas as medidas pertinentes 

para imediatamente consertá-la ou substituí-la, possibilitando a realização dos serviços.  
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4.8. Não poderá haver interrupção do trabalho do equipamento por falta de operador, 

quebra ou manutenção. A licitante vencedora se obriga a colocar imediatamente outro 

equipamento equivalente ao contratado.  

4.9. Os equipamentos ofertados deverão estar regularmente documentados, dentro das 

normas de trânsito vigente, devendo esses documentos pertencerem à licitante vencedora.  

4.10. O Município de Itapevi poderá, a qualquer tempo, requisitar da licitante vencedora, os 

documentos referentes aos equipamentos ofertados para comprovar a devida regularidade 

dos veículos dentro das normas de trânsito vigente conforme subitem acima.  

4.11. Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para prestarem os serviços no 

mínimo 08h diárias de segunda a sexta feira em dias úteis e eventualmente aos sábados, 

domingos, feriados e período noturno.  

4.12. A manutenção e o abastecimento do(s) equipamento(s) pela licitante vencedora 

deverão ser efetuados fora do horário normal de trabalho.  

4.13. Os operadores dos equipamentos deverão ser habilitados e registrados na licitante 

vencedora, com experiência nesse tipo de serviço, estando com todos os documentos 

funcionais regularizados e devidamente uniformizados.  

4.14. A Contratada obrigar-se-á a executar o serviço adjudicado conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do instrumento 

convocatório.  

4.15. Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento do objeto 

licitado, tais como transporte, frete, pedágio, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

dentre outros.  

4.16. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obraspoderá:  

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição e/ou correção:  

b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contado do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

d) A recusa da Contratada em cumprir as exigências levará à aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos serão mensais e efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) 

dias, após a apresentação da fatura dos serviços executados medidos e aprovados e 

liberados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras. 

 

5.2. Quando a emissão da Nota Fiscal, a Detentora deverá fazer constar no corpo da 

mesma: o número da nota de empenho, número do pedido, número da ata de registro de 

preços e o número desta Concorrência Pública para Registro de Preços. 
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6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

 

a) descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento 

ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Itapevi, sem 

justificativa aceitável; 

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

d) por razões de interesse público. 

 

6.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 6.1, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

7. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

7.1. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

7.2. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

desta Ata de Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a execução dos serviços do 

objeto da licitação: 

 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro 

(Lei nº 10.406/2002). 

 

7.2.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente justificados pela 

Detentora da Ata. 

 

7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 

deverá ser comunicado ao Departamento de Compras e Licitações, em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a ocorrência.  

 

7.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 

tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência, como caso fortuito ou de força maior. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

8.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi 
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caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

 

8.3. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993, sujeitará a Contratada, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente; 

 

b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  

 

c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não 

executado, ou executado em desacordo com as especificações técnicas, para atraso 

superior a 10 (dez) dias, caracterizando-se inexecução parcial;  

 

d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total;  

 

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em 

inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes, bem como as faltas graves que impliquem a 

rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente;  

 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao 

interesse público de difícil reversão.  

 

8.4. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

 

8.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pela Administração.  

 

8.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 

guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações 

civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das 

partes contratantes.  

 

8.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.  

 

8.7. As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento da 

intimação escrita, expedida pela PREFEITURA.  

 

8.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do respectivo contrato. 

 

8.8.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela PREFEITURA, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  
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8.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento.  

 

8.10. À CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração das multas impostas, devendo 

o pedido ser dirigido, por escrito, ao Sr. Secretario de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este 

decidir em igual prazo, relevando ou não a penalidade.  

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação onerará a verba da seguinte 

dotação: 

 

 

ÓRGÃO 

 

U.O 

 

U.D 

 

FUNÇÃO 

 

SUB- 

FUNÇÃO 

 

PROGRAMA 

 

AÇÃO 

 

NATUREZA 

DESPESA 

 

DESP. 

 

FONTE 

RECURSO 

 

CODIGO DE 

APLICAÇÃO 

10 01 00 15 451 0010 1027 4.4.90.51.91 1126 07 1000151 

 

 10. DA RESCISÃO 

 

10.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir unilateralmente, a presente Ata de 

Registro de Preços nos termos do artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, 

com suas alterações. 

 

10.2. A rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços por parte da CONTRATANTE 

acarretará as consequências referidas no artigo 80, da Lei de Licitações, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

10.3. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, 

sem prejuízo das demais cominações legais 

 

10.4. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as obrigações da 

Detentora, de cumprir as solicitações de entrega dos materiais encaminhadas até o término 

da respectiva data. 

 

11.2. A Administração não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 

nas mesmas especificações e condições estabelecidas na Concorrência Pública que lhe 

originou. 

 

11.3. Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 

 

11.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições estabelecidas 

no Edital e Anexos da Concorrência Pública que lhe deu origem, bem como as normas 

contidas na Lei n° 8.666/1993 e no Decreto Municipal n° 4538 de 02 de abril de 2008. 

 

12. DO FORO 
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12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da Comarca de Itapevi, com renúncia de outros, por mais privilegiados 

que sejam. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas disposições 

estabelecidas na presente Ata firmam o presente instrumento em  02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito legal. 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, _____ de _____________2019. 

 

 

 

 

________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

Ramon Medrano de Almada - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 

 

 

_________________________________________ 

EMPRESA 

Representante legal da empresa 

 

 

Testemunhas      

Nome:_____________________           Nome: _______________________ 

RG:_______________________           RG:__________________________ 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

CONTRATADA: ____________________________________ 

ATA DE REGISTRO Nº.: _______ 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PESADOS, COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO 

EQUIPAMENTO 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o Artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de Janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itapevi, __ de _______________ de ____. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:____________________________________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________R.G.:_____________________________________ 

Data de nascimento:______________________________________________________________________ 

Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 

E-mail institucional:________________________________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

 

Assinatura:________________________________________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:____________________________________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________R.G.:_____________________________________ 

Data de nascimento:______________________________________________________________________ 

Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 

E-mail institucional:________________________________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

 

Assinatura:________________________________________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:____________________________________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________R.G.:_____________________________________ 

Data de nascimento:______________________________________________________________________ 

Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 

E-mail institucional:________________________________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

 

Assinatura:________________________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Pelo presente, designo o Sr _____________________________, portador do R.G. nº 

_____________________ para representar a que a empresa __________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF nº. ________________________, 

estando ele credenciado a responder junto a V.sas.em tudo o que se fizer necessário 

durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação, interposição de 

eventuais recursos, podendo, inclusive, re-ratificar documentos e valores, relativamente à 

documentação de habilitação e à proposta por nós apresentadas para fins de 

participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 009/2019, da Prefeitura Municipal de Itapevi – 

Secretaria de Suprimentos.  

 

 

Itapevi,_____ de _____________ de 2019. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura Sócio/ Representante Legal 

Nome: 

RG nº.: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo 

onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n° _______________________________, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II, §§ 1° e 2°, bem como não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, cujos termos, declaro, conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e 

comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei 

complementar, no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 009/2019, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Itapevi.  

 

 

 

Itapevi, ___ de________ de 2019. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Assinatura Sócio/Representante Legal 

Nome: 

RG nº.: 

 

 

 

 

 

 

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo 

onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 87, III E IV DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 

(modelo sugerido) 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PESADOS, COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO 

EQUIPAMENTO 

 

 

 

A empresa __________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob 

n° __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° __________________ e do CPF 

n° ______________________ DECLARA, para fins do disposto no Artigo 87, incisos III e IV da lei 

Federal nº 8.666/1993 que não está cumprindo pena de suspensão temporária, no Município 

de Itapevi, tampouco sanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

 

Local, ____ de _________ de 2019.  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo 

onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 7°, INC. XXXIII DA CF. 

(modelo sugerido) 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PESADOS, COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO 

EQUIPAMENTO 

 

 

A empresa __________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob 

n° __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° __________________ e do CPF 

n° ______________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva:  

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

Local, ____ de _________ de 2019.  

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo 

onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(modelo sugerido) 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PESADOS, COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA/OPERADOR, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DO 

EQUIPAMENTO 

 

 

 

A Empresa __________________________, com sede na ______________________, nº _______, 

______________, Cidade de __________/____, C.N.P.J. nº ____________________, por intermédio 

de seu representante legal __________________________, portador do R.G. nº _____________ e 

do CPF nº _____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que inexistem fatos 

impeditivos para sua Habilitação na presente licitação, e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

Local, ____ de _________ de 2019.  

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo 

onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO XI 

 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2019 

 

 

Razão Social da empresa: ________________________________________________________________  

 

CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 

 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

Email:____________________________________________________________________________________ 

 

 

Dados bancários da empresa: 

 

Nome do Banco: _______________________________ Nº do Banco:____________________________  

 

Agência:_______________________________conta corrente: __________________________________  

 

 

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  

 

Nome:___________________________________________________________________________________ 

 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

 

CPF: _______________________________________________R.G.__________________________________ 

 

Data de nascimento: _____________________________________________________________________ 

 

Endereço residencial completo: __________________________________________________________ 

 

E-mail Institucional:________________________________________________________________________ 

 

E-mail pessoal: ___________________________________________________________________________ 

 

Telefone (s): ______________________________________________________________________________ 
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